
 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA – UFSM  

 

EDITAL Nº 045/PRPGP/UFSM, de 15 de dezembro de 2010  

 

ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL 
INTEGRADA EM GESTÃO E ATENÇÃO HOSPITALAR NO SISTEMA PÚBLICO DE SAÚDE, EM 

NÍVEL DE PÓS-GRADUAÇÃO, PARA INGRESSO NO 1º SEMESTRE DE 2011 

O Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa e a Coordenadora do PPPrrrooogggrrraaammmaaa   dddeee   RRReeesssiiidddêêênnnccciiiaaa   

MMMuuulll ttt iiippprrrooofffiiissssssiiiooonnnaaalll    IIInnnttteeegggrrraaadddaaa   eeemmm   GGGeeessstttãããooo   eee   AAAttteeennnçççãããooo   HHHooossspppiii tttaaalllaaarrr   nnnooo   SSSiiisssttteeemmmaaa   PPPúúúbbbllliiicccooo   dddeee   SSSaaaúúúdddeee  tornam 

público que, no período de 20 de dezembro de 2010 a 07 de janeiro de 2011 estarão abertas as 

inscrições   ààà   ssseeellleeeçççãããooo   dddeee   cccaaannndddiiidddaaatttooosss   aaaooo   PPPrrrooogggrrraaammmaaa   dddeee   RRReeesssiiidddêêênnnccciiiaaa   MMMuuulll ttt iiippprrrooofff iiissssssiiiooonnnaaalll    IIInnnttteeegggrrraaadddaaa   eeemmm Gestão 

e Atenção Hospitalar no SSSiiisssttteeemmmaaa   PPPúúúbbblll iiicccooo   dddeee   SSSaaaúúúdddeee/UFSM/MEC (((PPPRRRMMMIIIGGGAAASSSPPPSSS))),,,    cccóóódddiiigggooo   111000444444, nível de 

Especialização, nas seguintes Áreas de Concentração:.  

Área Concentração 01: SSAAÚÚDDEE  MMEENNTTAALL  Área Concentração 03: MMÃÃEE--BBEEBBÊÊ 

Área Concentração 02: HHEEMMAATTOO--OONNCCOOLLOOGGIIAA Área Concentração 04: CCRRÔÔNNIICCOO--DDEEGGEENNEERRAATTIIVVOO 

O PPPrrrooogggrrraaammmaaa   dddeee   RRReeesssiiidddêêênnnccciiiaaa   MMMuuulll ttt iiippprrrooofff iiissssssiiiooonnnaaalll    IIInnnttteeegggrrraaadddaaa   eeemmm   GGGeeessstttãããooo   eee   AAAttteeennnçççãããooo   HHHooossspppiii tttaaalllaaarrr   nnnooo   SSSiiisssttteeemmmaaa   

PPPúúúbbblll iiicccooo   dddeee   SSSaaaúúúdddeee   tem respaldo legal nas Normas e Resoluções emanadas pela Comissão Nacional de 

Residência Multiprofissional de Saúde – CNRMS - da Secretaria de Educação Superior do Ministério da 

Educação.  

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Sobre o processo de seleção: 

1.1.1. A seleção será realizada pela Coordenação do Programa de Residência Multiprofissional da 

UFSM, em conjunto com Cursos do Centro de Ciências da Saúde da UFSM e Direção de Ensino e 

Pesquisa do Hospital Universitário de Santa Maria; 

1.1.2. A seleção de que trata este edital compreenderá somente uma fase: prova de conhecimentos 

mediante aplicação de pprroovvaa  oobbjjeettiivvaa, de caráter classificatório, a ser realizada no dia 17 de janeiro de 

2011, das 08 às 13h; 

1.1.3. As informações referentes ao processo de seleção serão divulgadas em endereços eletrônicos 

da UFSM - wwwwww..uuffssmm..bbrr  ((IInnssccrriiççããoo  PPóóss)) e/ou wwwwww..uuffssmm..bbrr  ((““sseessssããoo  nnoottíícciiaass””))..   

1.2. Sobre o Programa de Residência Multiprofissional: 

1.2.1. O Programa de Residência Multiprofissional é um curso de pós-graduação com duração de 

dois anos, com 60 horas semanais (40 horas de atividades práticas, 20 horas de atividades teóricas e 



teóricas-práticas), perfazendo uma carga horária total de 5760 (cinco mil setecentos e sessenta) horas-

aula. As atividades serão desenvolvidas nos turnos manhã, tarde e noite, em regime de dedicação 

exclusiva. O candidato classificado receberá uma bolsa mensal, cujo valor bruto atual é de R$ 1.916,45 

(hum mil novecentos e dezesseis reais e quarenta e cinco centavos) a qual será viabilizada somente 

mediante o cumprimento de 100% de freqüência da carga horária prática e, no mínimo, 75% da carga 

horária teórica; 

1.2.2. A maior parte das atividades práticas de formação profissional será realizada no HUSM e 

complementarmente em serviços de gestão e atenção da rede loco-regional de saúde que abrangem a 

Secretaria Municipal de Saúde de Santa Maria e a 4ª Coordenadoria Regional de Saúde; 

1.2.3. As informações referente a Proposta Político-Metodológica do Programa de Residência 

Multiprofissional estão disponíveis no site wwwwww..uuffssmm..bbrr//rreessiiddeenncciiaammuullttii..  EEvveennttuuaall  eessccllaarreecciimmeennttoo  

rreeffeerreennttee o Processo Seletivo poderão ser obtidas através do e-mail residenciamultil@smail.ufsm.br. 

2. INSTITUIÇÕES ENVOLVIDAS: O PPPrrrooogggrrraaammmaaa   dddeee   RRReeesssiiidddêêênnnccciiiaaa   MMMuuulll ttt iiippprrrooofff iiissssssiiiooonnnaaalll    IIInnnttteeegggrrraaadddaaa   eeemmm Gestão e 

Atenção Hospitalar no SSSiiisssttteeemmmaaa   PPPúúúbbblll iiicccooo   dddeee   SSSaaaúúúdddeee está lotado na Direção do Centro de Ciências da 

Saúde da UFSM, sendo desenvolvido em parceria com o Hospital Universitário de Santa Maria, 4ª 

Coordenadoria Regional de Saúde/RS e com a Secretaria Municipal de Saúde de Santa Maria/RS.  

3. PROFISSÕES ENVOLVIDAS e DISTRIBUIÇÃO DO NÚMERO DE VAGAS POR ÁREA DE 

CONCENTRAÇÃO. O Programa de Residência Multiprofissional disponibilizará vagas para as 

profissões descritas no quadro abaixo: 

                Áreas de Concentração  
 
Profissões 

SSAAÚÚDDEE  
MMEENNTTAALL  

HHEEMMAATTOO  --
OONNCCOOLLOOGGIIAA  

MMÃÃEE--BBEEBBEE  
  

CCRRÔÔNNIICCOO  ––
DDEEGGEENNEERRAATTIIVVOO  

ENFERMAGEM 02 02 01 02 
PSICOLOGIA 01 01 01 01 
NUTRIÇÃO --- 01 01 01 
SERVIÇO SOCIAL 01 01 01 01 
FISIOTERAPIA --- --- 01 02 
FONOAUDIOLOGIA --- --- 01 01 
FARMÁCIA --- 01 --- 01 
TERAPIA OCUPACIONAL 01 01 01 01 
ODONTOLOGIA --- 01 --- 01 
EDUCAÇÃO FÍSICA 01 --- --- --- 
SSuubbttoottaall  vvaaggaass  06 08 07 11 
TToottaall  vvaaggaass  32 
3.1. Os Candidatos classificados nas respectivas áreas de concentração poderão atuar em outras 

áreas de concentração ou outros serviços, a partir da lógica de matriciamento, conforme as 

necessidades demandadas no processo de integração ensino-serviço. 

4. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO: 



4.1. Sobre o período de inscrição: As inscrições ao processo de seleção serão realizadas no período de  

20 de dezembro de 2010 ao 0077  ddee  jjaanneeiirroo  ddee  22001111. 

4.2. Sobre o modo de inscrição:  

4.2.1. Será feita via Internet, no endereço eletrônico wwwwww..uuffssmm..bbrr  ((IInnssccrriiççããoo  PPóóss)), sendo esta a única 

modalidade de inscrição aceita para participar da seleção neste edital;  

4.2.2. O candidato deverá clicar em ((IInnssccrriiççããoo  PPóóss))  e aparecerá a página inicial da Pró-Reitoria de Pós-

Graduação e Pesquisa – PRPGP – Editais de Seleção; 

4.2.3. Selecione o edital no qual deseja se inscrever e clique em “PPaarraa  aacceessssaarr  oo  ssiisstteemmaa  ddee  iinnssccrriiççõõeess  

cclliiqquuee  aaqquuii””, abrirá – Inscrições de Eventos e informações, cclliiqquuee  eemm  uummaa  ddaass  qquuaattrroo Áreas de 

Concentração (opção desejada); 

4.2.4.  Leia as instruções com atenção antes de preencher a Identificação do Usuário, informando o e-

mail e senha; 

4.2.5. Preencha os dados pessoais, clique em avançar, abrirá a tela ccoonnffiirrmmaarr  aa  iinnssccrriiççããoo, clique em 

eeffeettuuaarr  aa  iinnssccrriiççããoo, que aparecerá na tela pré-inscrição realizada com sucesso. Nesta mesma página, 

aparecerá o código numérico com 16 dígitos (número para consulta da sua situação) e o número da 

inscrição; 

4.2.6. Leia as instruções sobre a situação do pagamento e clique no BBoolleettoo  BBaannccáárriioo  para gerar e 

imprimir o Boleto. Efetue o pagamento da taxa de inscrição impressa no boleto, no valor de R$ 56,00 

(cinquenta e seis reais), em qualquer agência bancária, caixa eletrônico ou casa lotérica; 

4.2.7. Aguarde 24 horas, que é o tempo necessário para realizar a conciliação bancária, ou seja, a 

compensação após o pagamento da taxa. Para retornar ao sistema de inscrição, ddiiggiittee  oo  ccóóddiiggoo  

nnuumméérriiccoo  ddoo  bboolleettoo  bbaannccáárriioo  ee  iimmpprriimmaa  oo  CCoommpprroovvaannttee  ddee  IInnssccrriiççããoo;; 

4.2.8. AAssssiinnee  oo  ccoommpprroovvaannttee  ddee  iinnssccrriiççããoo e anexe aos demais documentos exigidos no Edital do 

PPPrrrooogggrrraaammmaaa   dddeee   RRReeesssiiidddêêênnnccciiiaaa   MMMuuulll ttt iiippprrrooofff iiissssssiiiooonnnaaalll    IIInnnttteeegggrrraaadddaaa   eeemmm   GGGeeessstttãããooo   eee   AAAttteeennnçççãããooo   HHHooossspppiii tttaaalllaaarrr   nnnooo   SSSiiisssttteeemmmaaa   

PPPúúúbbblll iiicccooo   dddeee   SSSaaaúúúdddeee; 

4.2.9. O candidato que efetuar o pagamento da taxa de inscrição no último dia do período, deverá 

anexar aos documentos exigidos pelo Edital, a pré-inscrição assinada e o comprovante de pagamento 

da taxa de inscrição; 

4.2.10. A inscrição somente será confirmada após o pagamento integral da taxa de inscrição, a qual 

não será restituída. 

4.3. Sobre a possibilidade de isenção da taxa de inscrição: 

4.3.1 O candidato que solicitar a isenção de pagamento da taxa de inscrição deverá enviar a 

documentação, de acordo com a Resolução n. 022/2008 e Edital n. 001/2010, disponíveis no site da 

PRPGP, em envelope identificado (nome completo e curso), através de postagem (via sedex) para o 



endereço: Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa - PRPGP, Av. Roraima, nº 1000, 7º andar, sala 

706, do Prédio da Administração Central, Campus, Camobi, CEP 97.105-900, Santa Maria, RS, no 

período de 20 a 31de dezembro de 2010; 

4.3.2 O candidato contemplado com a isenção de pagamento da taxa de inscrição, deverá imprimir o 

comprovante de inscrição e anexar o documento original de isenção da taxa, o qual deverá ser retirado 

junto à Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa – PRPGP; 

4.3.3 O candidato não contemplado com a isenção de pagamento da taxa de inscrição poderá retirar a 

documentação junto à Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa – PRPGP até cinco dias úteis, a 

partir da publicação do resultado do pedido de isenção no site da wwwwww..uuffssmm..bbrr//pprrppggpp, a partir da qual a 

documentação será eliminada. 

4.4. Não deixem para fazer sua inscrição nos últimos dias. A Pró-Reitoria de Pós-Graduação e 

Pesquisa – PRPGP não se responsabilizará se o candidato não conseguir completar o preenchimento 

da ficha de inscrição, por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 

congestionamento das linhas de comunicação, bem como de outros fatores técnicos que impossibilitem 

o processamento dos dados. 

4.5. Sobre a entrega dos documentos exigidos para a inscrição:  

4.5.1. Os documentos deverão ser enviados durante o período de inscrição, via sedex, com data e 

carimbo de postagem do Correio, endereçado a SSeeccrreettaarriiaa  ddaa  CCoooorrddeennaaççããoo  ddoo  PPrrooggrraammaa  ddee  

RReessiiddêênncciiaa  MMuullttiipprrooffiissssiioonnaall,,  CCeennttrroo  ddee  CCiiêênncciiaass  ddaa  SSaaúúddee  ((CCPPRRMM//CCCCSS)),,  AAvveenniiddaa  RRoorraaiimmaa  nnºº11000000,,  

PPrrééddiioo  AAnneexxoo  aaoo  PPrrééddiioo  2266,,  CCaammppuuss  ddaa  CCiiddaaddee  UUnniivveerrssiittáárriiaa,,  CCEEPP  9977..110055--990000,,  SSaannttaa  MMaarriiaa,,  RRSS. Não 

será aceita a documentação enviada via fac-simile ou escaneados ou e-mail. 

4.5.2. O candidato que não atender a todos os requisitos e exigências de documentação descrita neste 

edital, terá inscrição anula, ou seja, não homologada. 

4.6. As inscrições homologadas serão divulgadas no site wwwwww..uuffssmm..bbrr  ((““sseessssããoo  nnoottíícciiaass””)), no dia 1133  ddee  

jjaanneeiirroo  de 2011. 

5. DA RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA A INSCRIÇÃO DO CANDIDATO: os documentos exigidos 

para efetivar a inscrição do candidato são: 

5.1. Comprovante de inscrição devidamente preenchido via web, impresso e assinado, e comprovante 

original de pagamento da taxa de inscrição. Não será aceito cópia do comprovante de pagamento; 

5.1.1. Para o candidato contemplado com a isenção do pagamento da taxa de inscrição, anexar o 

comprovante da inscrição preenchido via web, impresso e assinado, e o documento original de isenção, 

o qual deverá ser retirado junto à Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa - PRPGP; 



5.1.2. Para o candidato que efetuar o pagamento no último dia do período de inscrição, anexar a ficha 

de pré-inscrição devidamente preenchida via web, impressa e assinada, e o comprovante original de 

pagamento da taxa de inscrição; 

5.2. Uma cópia do Diploma do Curso de Graduação ou uma cópia do Certificado de Conclusão do 

Curso; 

5.3. Uma cópia do Histórico Escolar do Curso de Graduação; 

5.4. Uma cópia dos seguintes documentos: CPF, Cédula de Identidade, Título Eleitoral e comprovante 

de quitação militar (para os homens). 

5.5. A documentação deverá ser acondicionada em envelope identificado e contendo informações, 

conforme modelo do quadro abaixo.  

NOME DO CANDIDATO:......................................................................................................................... 

PROFISSÃO:.......................................................................................................................................... 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO:................................................................................................................ 

 

6. DO PROCESSO DE SELEÇÃO: A prova escrita será realizada no dia 17 de janeiro de 2011, cccooommm   

pppeeesssooo   dddeeezzz, de caráter classificatório, composta por cinqüenta questões objetivas, no horário das 08h às 

13h, no Campus Universitário/UFSM, em prédios a serem divulgados, no ssiittee  wwwwww..uuffssmm..bbrr  ((““sseessssããoo  

nnoottíícciiaass””)),,  junto a divulgação das inscrições homologadas;    

6.1.1. Os candidatos deverão se apresentar no local da prova com antecedência de 30 minutos, 

munidos de documento oficial de identificação com foto.  

6.2. Sobre o conteúdo da pprroovvaa  eessccrriittaa: constará de 50 questões distribuídas em blocos temáticos: 

quatro blocos de 40 questões para temas comuns a todos os candidatos e um bloco com 10 questões 

para temas específicos a candidatos inscritos nas respectivas Áreas de concentração, conforme quadro 

a seguir: 

Temas comuns (para todos os candidatos)  Temas específicos - Bloco E: (para candidatos 
inscritos nas respectivas Áreas de Concentração 

Bloco A: O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE NO 
CONTEXTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE 
SAÚDE  

Bloco B: CLINICA AMPLIADA E REDES DE 
ATENÇÃO  NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

Bloco C: GESTÃO, PLANEJAMENTO E REDES 
DE PRODUÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA  

Bloco D: FORMAÇÃO PROFISSIONAL, 
EDUCAÇÃO EM SAÚDE E EM SERVIÇO NUM 

• A.C.SAÚDE MENTAL: Política de Saúde 
Mental 

• A.C.HEMATO-ONCOLOGIA: Política de 
saúde, Legislação e Intervenções em Hemato-
Oncologia 

• A.C.MÃE-BEBE: Política de Saúde Materno-
Infantil com ênfase na Atenção ao Binômio 
Mãe-bebê 

• A.C.CRÔNICO-DEGENERATIVO: Política de 
Saúde ao Adulto com ênfase na Atenção ao 



CONTEXTO DO HUMANIZA SUS Crônico-Degenerativo não transmissível 

6.2.1. A bibliografia referencia para cada bloco está descrita no aanneexxoo  0011..  

6.3. O peso das questões será diferenciado por bloco temático, conforme distribuição do quadro 

abaixo: 

BLOCO DE QUESTÕES SUB-PESO ÁREAS TEMÁTICAS 

Bloco A: da 1ª à 10ª questão 5 O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE NO CONTEXTO DAS 

POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE  

Bloco B: da 11ª à 20ª questão 4 CLINICA AMPLIADA E REDES DE ATENÇÃO  NO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

Bloco C: da 21ª à 30ª questão 3 GESTÃO, PLANEJAMENTO E REDES DE PRODUÇÃO 

EM SAÚDE PÚBLICA  

Bloco D: da 31ª à 40ª questão 1 FORMAÇÃO PROFISSIONAL, EDUCAÇÃO EM SAÚDE 

E EM SERVIÇO NUM CONTEXTO DO HUMANIZA 

SUS 

Bloco E:  da 41ª à 50ª questão 2 TEMAS ESPECÍFICOS DAS ÁREAS DE 

CONCENTRAÇÃO 

6.4. Os critérios de desempate: em caso de empate entre candidatos serão utilizados os seguintes 

critérios:  

1º critério: maior número de acertos no bloco A 

2º critério: maior número de acertos no bloco B 

3º critério: maior número de acertos no bloco C 

4º critério: maior número de acertos no bloco E   

5º critério: maior número de acertos no bloco D   

6º critério: maior idade 

6.5. Publicação do gabarito: a partir das 18 horas do dia 1177  ddee  jjaanneeiirroo  ddee  22001111,, no site wwwwww..uuffssmm..bbrr  

((““sseessssããoo  nnoottíícciiaass””)).. 

6.6. O ponto de corte para aprovação no processo seletivo será de 50% de acertos do total de 

questões válidas. O candidato que não atingir o ponto de corte (total de acertos estipulado neste edital) 

não será classificado. 

6.7. Sobre a possibilidade de não haver candidatos inscritos em áreas de concentração: o destino das 

vagas nas Áreas de Concentração que porventura não tenham candidatos inscritos observará os 

seguintes critérios de redistribuição das vagas:  

1º lugar: Alocação da vaga para de Enfermagem  na  Área de Concentração Mãe-Bebê 

 2º lugar: alocação da vaga para Fonoaudiologia, na Área de Concentração Crônico-Degenerativo  

 3º lugar: alocação da vaga para Enfermagem, na Área de Concentração Crônico-Degenerativo   



6.8. Revisão de questões da prova escrita: o candidato com dúvida sobre alguma questão da prova, 

deverá preencher o formulário específico disponível na Secretaria da Coordenação do Programa, até 

duas horas após o término da aplicação da prova (até 15horas do dia 17 de janeiro de 2011) e entrega 

do cartão resposta e caderno prova. A entrega do formulário deverá ser no local de realização da prova 

ou na SSeeccrreettaarriiaa  ddaa  CCoooorrddeennaaççããoo  ddoo  PPrrooggrraammaa  ddee  RReessiiddêênncciiaa  MMuullttiipprrooffiissssiioonnaall,,  CCeennttrroo  ddee  CCiiêênncciiaass  ddaa  

SSaaúúddee  ((CCPPRRMM//CCCCSS)),,  AAvveenniiddaa  RRoorraaiimmaa  nnºº11000000,,  PPrrééddiioo  AAnneexxoo  aaoo  PPrrééddiioo  2266  --  ssaallaa  aaoo  llaaddoo  ddoo  aauuddiittóórriioo  --    

CCaammppuuss  ddaa  CCiiddaaddee  UUnniivveerrssiittáárriiaa,,  CCEEPP  9977..110055--990000,,  SSaannttaa  MMaarriiaa,,  RRSS); 

6.9. Se houver questão da prova escrita anulada, pela Comissão de elaboração da prova escrita a 

partir do julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às mesmas não serão 

computados a nenhum dos candidatos.  

6.10. A lista dos candidatos classificados será divulgada no site wwwwww..uuffssmm..bbrr,, pelo DERCA, 

encaminhado através da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa – PRPGP, no dia 20 de janeiro de 

2011; 

6.10.1. A classificação final dos candidatos será por ordem de nota e servirá de base para o 

encaminhamento de bolsas.    

6.11.  Informações Adicionais:  

6.11.1. O candidato que não apresentar o documento de identidade original, no dia de realização da 

prova escrita, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 

expedido no máximo, há noventa dias. Neste caso o candidato será submetido à identificação especial, 

compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio; 

6.11.2.  Durante a realização da prova não será permitida comunicação entre os candidatos, a 

utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou 

qualquer outro material de consulta, inclusive; 

6.11.3. Será eliminado da seleção o candidato que, durante a realização da prova:  

(a) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone celular, walkman, agenda 

eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, máquina de calcular e máquina fotográfica;  

(b) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;  

(c) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em 

qualquer outro meio, que não os permitidos;  

(d) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;  

(e) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas;  

(f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização. 

6.11.4. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização da prova escrita deverá 

anexar junto aos demais documentos necessários para a inscrição a solicitação informando quais os 



recursos especiais necessários. Neste caso o solicitante deverá anexar o laudo médico original ou 

cópia autenticada em cartório que justifique o atendimento especial solicitado. A solicitação de recursos 

especiais será atendida segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade.  

6.11.5. A candidata que tiver nneecceessssiiddaaddee  ddee  aammaammeennttaarr durante a realização da prova escrita, deverá 

solicitar atendimento especial e anexar junto aos demais documentos necessários para a inscrição, 

cópia da Certidão de Nascimento da criança. A candidata deverá levar um acompanhante, que será 

responsável pela guarda da criança, a qual ficará em local definido pela Comissão de Seleção. A 

candidata que não levar acompanhante não realizará a prova; 

6.11.6. A relação dos candidatos com atendimento especial deferido será divulgada no endereço 

eletrônico wwwwww..uuffssmm..bbrr  ((““nnoottíícciiaass””)),,  qquuaannddoo  ddaa  ddiivvuullggaaççããoo  ddaass  iinnssccrriiççõõeess  hhoommoollooggaaddaass.. 

7. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

7.1. O candidato poderá interpor recurso à Coordenação do Programa de Residência Multiprofissional e 

Comissão de Residência Multiprofissional (COREMU) através de abertura de processo administrativo 

no Departamento de Arquivo Geral, no prazo de dez dias corridos, contados a partir da divulgação do 

resultado final, pelo DERCA, encaminhado através da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa - 

PRPGP.  

8. DA RESPONSABILIDADE PELO PROCESSO DE SELEÇÃO:  

8.1. As informações contidas neste Edital são de inteira responsabilidade da Coordenação do 

Programa de Residência Multiprofissional e da Comissão de Residência Multiprofissional (COREMU). 

O processo seletivo será realizado sob a responsabilidade de sub-comissões, indicadas e aprovadas 

pelo colegiado da Residência Multiprofissional (COREMU) e oficializadas por Portaria pela respectiva 

Coordenação do Programa, sendo responsáveis pela análise, homologação e indeferimento da 

inscrição  que não atender a todos os requisitos e exigências do processo classificatório deste edital. 

9. DA MATRÍCULA: será realizada no dia 31 de Janeiro de 2011, das 14h às 18 horas, na SSeeccrreettaarriiaa  

ddaa  CCoooorrddeennaaççããoo  ddoo  PPrrooggrraammaa  ddee  RReessiiddêênncciiaa  MMuullttiipprrooffiissssiioonnaall,,  CCeennttrroo  ddee  CCiiêênncciiaass  ddaa  SSaaúúddee  

((CCPPRRMM//CCCCSS)),,  AAvveenniiddaa  RRoorraaiimmaa  nnºº11000000,,  PPrrééddiioo  AAnneexxoo  aaoo  PPrrééddiioo  2266  --  ssaallaa  aaoo  llaaddoo  ddoo  aauuddiittóórriioo  --    

CCaammppuuss  ddaa  CCiiddaaddee  UUnniivveerrssiittáárriiaa,,  CCEEPP  9977..110055--990000,,  SSaannttaa  MMaarriiaa,,  RRSS; 

9.1. No ato da matrícula, será eexxiiggiiddoo o comprovante de inscrição no respectivo Conselho Profissional; 

10. DO INGRESSO DO RESIDENTE AO CAMPO DE ATIVIDADES PRÁTICAS: o processo de 

ingresso do residente ao campo de atividades práticas de formação profissional somente será 

autorizado mediante: 

10.1. Assssiinnaattuurraa  ddee  uumm  TTeerrmmoo  ddee  CCoommpprroommiissssoo  ffeeiittaa pelo Residente, pelo Coordenador do Programa e 

pelo Preceptor de Campo responsável pela respectiva Área de Concentração. A assinatura do Termo 



de Compromisso que tem por objetivo estabelecer as condições e definir responsabilidades para a 

realização de  aattiivviiddaaddeess  pprrááttiiccaass  ddee  ffoorrmmaaççããoo  pprrooffiissssiioonnaall, relacionadas ao Programa de Residência 

Multiprofissional Integrada e particularizar a relação jurídica especial existente entre o RESIDENTE, a 

INSTITUIÇÃO CONCEDENTE DAS ATIVIDADES PRÁTICAS e a INSTITUIÇÃO DE ENSINO.  

10.2. Apresentação de Apólice de Seguro contra acidentes pessoais, contratado pelo residente. 

11. INÍCIO DAS ATIVIDADES: dia 01 de fevereiro de 2011. 

12. ALTERAÇÕES NO EDITAL: adendos, correções ou novos Editais serão publicados, sempre que 

necessários, no site wwwwww..uuffssmm..bbrr  ((““sseessssããoo  EEddiittaaiiss””)), 

13. RETIRADA DOS DOCUMENTOS:  

13.1.  O candidato não aprovado na prova deverá retirar a documentação até 28 de fevereiro de 2011, 

junto a SSeeccrreettaarriiaa  ddaa  CCoooorrddeennaaççããoo  ddoo  PPrrooggrraammaa  ddee  RReessiiddêênncciiaa  MMuullttiipprrooffiissssiioonnaall,,  CCeennttrroo  ddee  CCiiêênncciiaass  ddaa  

SSaaúúddee  ((CCPPRRMM//CCCCSS)),,  AAvveenniiddaa  RRoorraaiimmaa  nnºº11000000,,  PPrrééddiioo  AAnneexxoo  aaoo  PPrrééddiioo  2266,,  ssaallaa  aaoo  llaaddoo  ddoo  aauuddiittóórriioo,,  

CCaammppuuss  ddaa  CCiiddaaddee  UUnniivveerrssiittáárriiaa,,  CCEEPP  9977..110055--990000,,  SSaannttaa  MMaarriiaa,,  RRSS). Após esta data a referida 

documentação que não foi retirada será incinerada.  

14.2. O candidato aprovado na prova, porém, não classificado para ingresso no Programa, deverá 

retirar a documentação no período de 15 de março a 15 de abril de 2011, junto à SSeeccrreettaarriiaa  ddaa  

CCoooorrddeennaaççããoo  ddoo  PPrrooggrraammaa  ddee  RReessiiddêênncciiaa  MMuullttiipprrooffiissssiioonnaall,,  CCeennttrroo  ddee  CCiiêênncciiaass  ddaa  SSaaúúddee  

((CCPPRRMM//CCCCSS)),,  AAvveenniiddaa  RRoorraaiimmaa  nnºº11000000,,  PPrrééddiioo  AAnneexxoo  aaoo  PPrrééddiioo  2266,,  ssaallaa  aaoo  llaaddoo  ddoo  aauuddiittóórriioo,,  CCaammppuuss  

ddaa  CCiiddaaddee  UUnniivveerrssiittáárriiaa,,  CCEEPP  9977..110055--990000,,  SSaannttaa  MMaarriiaa,,  RRSS). Após esta data a referida documentação 

que não foi retirada será incinerada.  

15.  OUTRAS INFORMAÇÕES 

15.1. Em caso de desistência até 30 dias após início do Programa  ddee  RReessiiddêênncciiaa  MMuullttiipprrooffiissssiioonnaall do 

residente matriculado, esta vaga será preenchida por profissional classificado (por ordem de 

classificação) na referida profissão e na respectiva área de concentração da vaga aberta. Caso não 

haja suplente classificado nesta profissão e nesta área de concentração a vaga será alocada segundo 

critério a seguir:  

 

1º lugar: Alocação da vaga para suplente de Enfermagem – Área de concentração Mãe-Bebê 
 2º lugar: Alocação da vaga suplente de Fonoaudiologia – Área de concentração Crônico-Degenerativo  
 3ºlugar:Alocação da vaga para suplente de Enfermagem - Área de concentração Crônico-Degenerativo  
 

Vânia Maria Fighera Olivo  
Coordenadora do Programa da Residência 

Multiprofissional  

Carlos Alberto Ceretta 
Pró-Reitor Adjunto 
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